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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 39 de 2020, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 39/20 – Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 5002, de 21 de outubro de 2014 e dá outras providências. 
A iniciativa da proposição em análise se revela adequada, pois compete ao Prefeito Municipal dispor sobre a previdência do servidor público efetivo, vinculado a regime próprio de previdência, conforme disposto no art. 61, § 1º, “c”, da Constituição Federal, aplicado por simetria aos municípios.
Já em relação ao seu conteúdo, verifica-se que o PL 39/20 atende às disposições da legislação federal vigente a ser observada pelos regimes próprios de previdência.
Conforme exposição de motivos “as alterações pretendidas são encaminhadas em razão de solicitação do IPSTP, justificadas na documentação anexada ao presente”.
Contudo, há diversas solicitações do IPSTP que não foram contempladas no PL 39/20, conforme será detalhado a seguir:

Proposta do Instituto: “O artigo 36 deve ser alterado tão somente para estabelecer que os membros da Diretoria Executiva permanecerão no cargo até a posse dos novos eleitos, substituindo-se o termo “até a investidura”, pelo termo até a posse, conforme a proposta que segue:” 

No entanto, o PL 39 não altera o art. 36

A atual redação do art. 36 Lei 5.002/2014, dispõe o seguinte: 

 Art. 36 O mandato dos membros da Diretoria Executiva é de 03 (três) anos, os quais permanecerão no cargo até a data da investidura de seus sucessores. (Redação dada pela Lei nº 5387/2018)


Parágrafo Único - É obrigatória a renovação de um terço dos membros da Diretoria a cada mandato.

Já o art. 47 e 73 foram alterados no PL 39/20, passando a constar que “ os membros em exercício permanecerão nos cargos até a posse dos novos eleitos”. 

Proposta do Instituto:  “Os arts. 42, 43 e 44 devem ser alterados para modificar as competências dos membros Diretores, mormente porque a Lei Municipal nº 5.490, de 17 de agosto de 2019 criou o Plano de Classificação dos cargos do IPSTP, onde foram criados os cargos no quadro permanente de Oficial Previdenciário e Contador, os quais possuem as suas atribuições. Se permanecer a atual vigência dos referidos artigos, certamente haverá conflito de competências entre os diretores e os ocupantes dos cargos efetivos nomeados. 
Ainda, nos referidos artigos e incisos há a necessidade de se acrescentar jornada de trabalho mínima para os membros ocupantes dos respectivos cargos, como forma de se estabelecer mínima organização administrativa do IPSTP.”

 
Contudo, verifica-se o PL 39 mantém-se a redação dos artigos 42, 43 e 44 conforme Lei 5.002/2014, sendo que somente foi acrescentada carga horária aos respectivos diretores. 


Proposta do Instituto: como não há previsão alguma na legislação municipal, entende-se da necessidade de se acrescentar um inciso no artigo 55 da Lei Municipal nº 5.002/2014, dando poderes ao Presidente do Conselho da Administração para convocar eleições. 


Entretanto, no PL 39 não foi acrescentada tal previsão.

Proposta do Instituto: “O artigo 68 da Lei deve ser suprimido do texto legal, uma vez que o Comitê de Investimento tem por ora caráter deliberativo, sendo consultado eventualmente, não necessitando, portanto, de um dia de folga, conforme determina o artigo vigente.”


No entanto, o parágrafo único do art. 68 da Lei 5.002/2014 foi inserido no caput do art. 68, conforme redação do PL 39/20. 


Dessa forma, deverá ser verificado junto ao Executivo, porque muitas alterações propostas pelo IPSTP e justificadas na documentação anexada ao PL, não foram contempladas no PL/39. 

Por fim, quanto a técnica legislativa, é preciso fazer a adequação, em toda extensão da proposição em análise, à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona.
Diante do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do projeto, desde que atendidas as sugestões constantes nessa orientação técnica. 
Três Passos, 24 de setembro de 2020
______________________________
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